
 

 
 

Ato Administrativo 0012.2023 
 

 
O presidente da Liga Catarinense de Futsal, Senhor Jorge Roberto Soares Júnior, no uso 

de suas atribuições legais determina. 
 
 
1º Decide manter o resultado do jogo entre as equipes da ADPB Lages e C5 Futsal 

ocorrido em 29 de outubro pelos play-offs da LCF Sub-16 após relatório recebido da 
arbitragem, onde conforme o quarteto houve tumulto e tentativa de invasão. Segundo o 
relatório da arbitragem, a partida foi encerrada devido a falta de segurança.  

 
2º Decide punir o atleta Marcos Paulo Corrêa do ADPB Lages, que invadiu a quadra e 

agrediu o atleta do C5 Futsal AABB com chutes pelas costas. O mesmo deverá cumprir 3 jogos 
de suspensão além da automática. 

 
 
 
 
 
Cumpra-se, registra-se 
 
Atenciosamente 
 
Saudades, 08 de novembro de 2023 
 
 
 


